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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: 30 de abril de 2025, às 11h00 horas, de modo 

exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, sendo 

considerada realizada na sede social da Neogrid Participações S.A. (“Companhia”), localizada 

na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Avenida Santos Dumont, n.º 935, 1º andar, 

Bairro Santo Antônio, CEP 89218-105, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, e §3º, da Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 81/2022 (“Resolução CVM 81/22”). 

 

2. CONVOCAÇÃO: O edital de convocação foi publicado em 31 de março de 2025, nos 

websites da CVM, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e da Companhia, por meio do 

Módulo IPE do Sistema Empresas.NET, dispensada a publicação em jornal conforme disposto 

no Ofício Circular/Anual-2025-CVM/SEP, em decorrência do artigo 294-A da Lei 

n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução da CVM n.º 166/2022 (“Resolução CVM 

166/22”). 

 

3. PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO: A Companhia colocou à disposição dos 

acionistas na sede da Companhia e divulgou nos websites da CVM, da B3 e da Companhia, em 

31 de março de 2025, o edital de convocação, a proposta da administração, o manual desta 

Assembleia e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social de 2024, dispensada a 

publicação em jornal conforme disposto no Ofício Circular/Anual-2025-CVM/SEP, em 

decorrência do artigo 294-A da Lei das S.A. e da Resolução CVM 166/22. Conforme informado 

em fato relevante divulgado em 31 de março de 2025, as demonstrações financeiras não 

auditadas, elaboradas pela administração, referentes ao exercício social de 2024 foram 

divulgadas sem a divulgação simultânea do parecer dos auditores independentes, que ainda não 

foi emitido até a data desta Assembleia. 

 

4. PRESENÇA: Presentes acionistas representando 63,56% do capital social da 

Companhia, conforme votos manifestados via boletim de voto a distância e registro de presença 

no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia, nos termos 

dos artigos 28, §2º, inciso II, 47, incisos II e III, e 49, inciso I, cumulado com parágrafo único, 

da Resolução CVM 81/22. Presentes, ainda, os Srs. Aury Ronan Francisco, Diretor Financeiro 

e de Relações com Investidores, como representante da administração da Companhia, à 

disposição para o esclarecimento de quaisquer dúvidas dos acionistas, inclusive quanto às 

demonstrações financeiras e os trabalhos de auditoria independente ainda em curso, para garantir 

o exercício dos direitos de voz e informação dos acionistas em sua maior amplitude possível. 

Não compareceram representantes dos auditores independentes da Companhia. 

 

5. MESA: Sr. Aury Ronan Francisco – Presidente; e Sr. Bruno Robert – Secretário. 

 



6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: 

 

(i) Apreciação das contas dos administradores, demonstrações financeiras e relatório da 

administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

 

(ii) Destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

 

(iii) Aprovação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o 

exercício social de 2025. 

 

7. DELIBERAÇÕES:  Instalada a Assembleia, o secretário da mesa informou os 

procedimentos a serem observados durante a Assembleia para garantir o bom andamento dos 

trabalhos. O secretário esclareceu, ainda, que esta Assembleia foi convocada no prazo legal, 

ainda que sem a divulgação simultânea do parecer dos auditores independentes, para assegurar 

a avaliação e eventual deliberação das matérias constantes da ordem do dia, bem como os direitos 

de voto, voz e informação dos acionistas na maior extensão possível, conforme informado em 

fato relevante divulgado em 31 de março de 2025, e que o parecer dos auditores independentes 

ainda não foi concluído até a data de realização desta Assembleia. 

 

Nenhum dos acionistas presentes à Assembleia havia apresentado voto por meio do boletim de 

voto a distância, para efeitos de se desconsiderar os respectivos boletins de voto a distância, na 

forma do artigo 28, §2º, inciso II, e do artigo 48, §5º, inciso II, da Resolução CVM 81/22. 

 

Foi dispensada a leitura dos documentos disponibilizados para esta Assembleia, que ficaram à 

disposição para consulta dos acionistas presentes, nos termos do artigo 48, §4º, da Resolução 

CVM 81/22. 

 

Dando continuidade aos trabalhos, os acionistas: 

 

7.1. Aprovaram, por maioria, não deliberar sobre as contas dos administradores, as 

demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2024 nesta Assembleia e, ainda, adiar a deliberação sobre essa matéria 

até a emissão do parecer dos auditores independentes, oportunidade em que será convocada uma 

nova assembleia geral para deliberar sobre a matéria. 

 

7.1.1. Nesta matéria, foram computados 5.657.824 votos a favor da não deliberação da 

matéria, 6.495 votos a favor da aprovação das contas e demonstrações financeiras, 488 

votos contra e 248 abstenções. 

 

7.2. Aprovaram, por maioria, não deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2024 nesta Assembleia e, ainda, adiar a deliberação sobre 

essa matéria até a emissão do parecer dos auditores independentes, oportunidade em que será 

convocada uma nova assembleia geral para deliberar sobre a matéria. 

 

7.2.1. Nesta matéria, foram computados 5.657.824 votos a favor da não deliberação da 

matéria, 5.035 votos a favor da aprovação da destinação do resultado, 488 votos contra 

e 1.708 abstenções. 



 

7.3. Aprovaram, por maioria, a remuneração global anual dos administradores da 

Companhia para o exercício social de 2025 no valor de até R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões 

de reais). 

 

7.3.1. O valor ora aprovado inclui salários, benefícios e remuneração variável, cabendo ao 

Conselho de Administração a distribuição desse montante entre os administradores da 

Companhia, nos termos do artigo 16, item “vi”, do Estatuto Social da Companhia. 

 

7.3.2. Nesta matéria, foram computados 5.662.799 votos a favor, 2.248 votos contra e 8 

abstenções. 

 

8. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE SOCIAL: Demonstrações financeiras; 

edital de convocação; proposta da administração; manual da Assembleia; procurações e 

documentos de representação dos acionistas; mapas de votação; e gravação integral da 

Assembleia. 

 

9. ENCERRAMENTO: Encerradas as deliberações, esta ata foi lavrada e assinada pelo 

presidente e pelo secretário da mesa, que certificaram a presença dos acionistas e dos demais 

participantes desta Assembleia, nos termos do artigo 47, §2º, da Resolução CVM 81/22. São 

considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47, §1º, da Resolução CVM 81/22, os 

acionistas cujos boletins de voto à distância foram considerados válidos pela Companhia e os 

acionistas que registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação a distância 

disponibilizado pela Companhia. Os votos manifestados pelo mecanismo de boletins de voto a 

distância, nos termos da Resolução CVM 81/22, foram arquivados na Companhia. A lista de 

acionistas presentes consta do Anexo I a esta ata. 

 

Joinville, 30 de abril de 2025. 

 

Mesa: 

 

 

Aury Ronan Francisco Bruno Robert 

Presidente Secretário 
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ANEXO I 

 

LISTA DE ACIONISTAS 

 

Nos termos do artigo 47, incisos II e III e §1º, da Resolução CVM 81/22, os acionistas presentes 

têm sua presença autenticada pelo presidente e pelo secretário da mesa e são considerados 

signatários da ata desta Assembleia: 

 

Acionistas presentes por meio de boletim de voto a distância: 

 

ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, ALISSON RODINEI PELOZIN, ALUISIO 

MENDES DA ROCHA FILHO, BRUNO DEMORE, CATALIN LUNGU, EDUARDO BADYR 

DONNI, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS, FABIO D 

OLIVEIRA CASTANHAS, FABIO MICHEL ALFLEN, JHONATA DA ROCHA DE 

OLIVEIRA, LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS, LUIZ ROBERTO HILGEMBERG, 

LUIZA GRISOLIA CASTANHAS, MANOEL HENRIQUE BEZERRA FERREIRA, 

MARCELO SOUSA SILVA, MARCIO ALVES DE LIMA, MONICA GOMES WESTRUP, 

MURILO PIRES DE MELO e RICARDO ABIB SAADE  

 

Acionistas presentes por meio do sistema eletrônico de participação: 

 

YAFO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES (p. Trustee Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários, pp. Maria Tereza Martins Dib), IZMIR FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO (p. Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, pp. Maria Tereza Martins Dib) e L4 VENTURE BUILDER FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO 

EXTERIOR (p. L4 Venture Builder Gestão de Capital Ltda., p. Pedro Souza Lobo Meduna)  

 

* * * 
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MINUTES OF THE ANNUAL SHAREHOLDERS MEETING  

HELD ON APRIL 30, 2025 

 

1. DATE, TIME AND PLACE: April 30, 2025, at 11:00 a.m., exclusively digitally, 

through the electronic platform "Microsoft Teams", being considered held at the headquarters of 

Neogrid Participações S.A. ("Company"), located in the City of Joinville, State of Santa Catarina, 

at Avenue Santos Dumont, No. 935, 1st floor, Santo Antônio, Zip Code 89218-105,  pursuant to 

article 5, paragraph 2, item I, and paragraph 3, of the Resolution of the Brazilian Securities and 

Exchange Commission ("CVM") No. 81/2022 ("CVM Resolution 81/22"). 

 

2. CALL: The call notice was published on March 31, 2025, on  the websites of CVM, 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("B3") and the Company, through the IPE Module of the 

Empresas.NET System, waiving publication in a newspaper as provided for in Circular/Annual 

Letter-2025-CVM/SEP, as a result of article 294-A of Law No. 6,404/1976 ("Brazilian 

Corporation Law.") and CVM Resolution No. 166/2022 ("CVM Resolution 166/22"). 

 

3. PUBLICATION AND DISCLOSURE: The Company made available to 

shareholders at the Company's headquarters and disclosed on the CVM, B3 and Company 

websites, on March 31, 2025, the call notice, the management proposal, the manual of this 

Meeting and the financial statements for the fiscal year of 2024, publication in a newspaper was 

waived as provided for in Circular/Annual Letter-2025-CVM/SEP, as a result of article 294-A 

of the Brazilian Corporation Law and CVM Resolution 166/22. As informed in a material fact 

disclosed on March 31, 2025, the unaudited financial statements, prepared by management, for 

the fiscal year 2024 were disclosed without the simultaneous disclosure of the independent 

auditors' opinion, which has not yet been issued as of the date of this Meeting. 

 

4. ATTENDANCE: Shareholders representing 63.56% of the Company's capital stock, 

according to votes cast via remote voting and attendance record in the electronic remote 

participation system made available by the Company, pursuant to articles 28, paragraph 2, item 

II, 47, items II and III, and 49, item I, cumulated with the sole paragraph, of CVM Resolution 

81/22. Also present were Mr. Aury Ronan Francisco, Chief Financial and Investor Relations 

Officer, as a representative of the Company's management, available to clarify any doubts of the 

shareholders, including regarding the financial statements and the independent audit work still 

in progress, to ensure the exercise of the shareholders' rights of voice and information to the 

greatest extent possible. Representatives of the Company's independent auditors did not attend. 

 

5. BOARD: Mr. Aury Ronan Francisco – President; and Mr. Bruno Robert – Secretary. 

 

6. AGENDA: To resolve on the following matters: 

 

(i) Appraisal of the managers' accounts, financial statements and management report for the 

fiscal year ended December 31, 2024. 



 

(ii) Allocation of the result of the fiscal year ended December 31, 2024. 

 

(iii) Approval of the global annual compensation of the Company's management for the fiscal 

year of 2025. 

 

7. DELIBERATIONS: Once the General Meeting was installed, the secretary of the 

board informed the procedures to be observed during the General Meeting to ensure the smooth 

progress of the work. The secretary also clarified that this meeting was convened within the legal 

deadline, even without the simultaneous disclosure of the opinion of the independent auditors, 

to ensure the evaluation and eventual deliberation of the matters on the agenda, as well as the 

voting rights, voice and information of the shareholders to the greatest extent possible, as 

informed in a material fact disclosed on March 31, 2025, and that the opinion of the independent 

auditors has not yet been completed by the date of this meeting. 

 

None of the shareholders present at the Meeting had cast a vote through the remote voting ballot, 

for the purposes of disregarding the respective remote voting ballots, pursuant to article 28, 

paragraph 2, item II, and article 48, paragraph 5, item II, of CVM Resolution 81/22. 

 

The reading of the documents made available to this Meeting, which were made available for 

consultation by the shareholders present, pursuant to article 48, paragraph 4, of CVM Resolution 

81/22, was waived. 

 

Continuing the work, the shareholders: 

 

7.1. They approved, by majority, not to resolve on the managers' accounts, the financial 

statements and the management report for the fiscal year ended December 31, 2024 at this 

Meeting, and also to postpone the deliberation on this matter until the issuance of the independent 

auditors' opinion, at which time a new general meeting will be called to resolve on the matter. 

 

7.1.1. In this matter, 5,657,824 votes were cast in favor of not deliberating on the matter, 

6,495 votes in favor of approving the accounts and financial statements, 488 votes 

against and 248 abstentions. 

 

7.2. They approved, by majority, not to resolve on the allocation of the results of the fiscal 

year ended on December 31, 2024 at this Meeting and, also, to postpone the deliberation on this 

matter until the issuance of the opinion of the independent auditors, at which time a new general 

meeting will be called to deliberate on the matter. 

 

7.2.1. In this matter, 5,657,824 votes were cast in favor of not deliberating on the matter, 

5,035 votes in favor of approving the allocation of the result, 488 votes against and 

1,708 abstentions. 

 

7.3. They approved, by majority, the annual global compensation of the Company's 

managers for the fiscal year 2025 in the amount of up to R$ 18,000,000.00 (eighteen million 

reais). 

 



7.3.1. The amount hereby approved includes salaries, benefits and variable compensation, 

and the Board of Directors is responsible for distributing this amount among the 

Company's managers, pursuant to article 16, item "vi", of the Company's Bylaws. 

 

7.3.2. In this matter, 5,662,799 votes in favor, 2,248 votes against and 8 abstentions were 

counted. 

 

8. DOCUMENTS FILED AT THE CORPORATE HEADQUARTERS: Financial 

statements; call notice; management proposal; meeting manual; powers of attorney and 

shareholder representation documents; voting maps; and full recording of the Meeting. 

 

9. CLOSING: After the closing of the resolutions, these minutes were drawn up and 

signed by the chairman and the secretary of the meeting, who certified the presence of the 

shareholders and other participants in this Meeting, pursuant to article 47, paragraph 2, of CVM 

Resolution 81/22. Pursuant to article 47, paragraph 1, of CVM Resolution 81/22, shareholders 

whose remote voting ballots were considered valid by the Company and shareholders who 

registered their presence in the electronic remote participation system made available by the 

Company are considered signatories of the minutes. The votes cast by the remote voting ballot 

mechanism, pursuant to CVM Resolution 81/22, were filed with the Company. The list of 

shareholders present is set out in Annex I to these minutes. 

 

Joinville, April 30, 2025. 

 

Table: 

 

 

Aury Ronan Francisco Bruno Robert 

President Secretary 
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ANNEX I 

 

LIST OF SHAREHOLDERS 

 

Pursuant to article 47, items II and III and paragraph 1, of CVM Resolution 81/22, the 

shareholders present have their presence authenticated by the chairman and the secretary of the 

meeting and are considered signatories of the minutes of this Meeting: 

 

Shareholders present by means of a remote voting ballot: 

 

ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, ALISSON RODINEI PELOZIN, ALUISIO 

MENDES DA ROCHA FILHO, BRUNO DEMORE, CATALIN LUNGU, EDUARDO BADYR 

DONNI, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS, FABIO D 

OLIVEIRA CASTANHAS, FABIO MICHEL ALFLEN, JHONATA DA ROCHA DE 

OLIVEIRA, LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS, LUIZ ROBERTO HILGEMBERG, 

LUIZA GRISOLIA CASTANHAS, MANOEL HENRIQUE BEZERRA FERREIRA,  

MARCELO SOUSA SILVA, MARCIO ALVES DE LIMA, MONICA GOMES WESTRUP, 

MURILO PIRES DE MELO and RICARDO ABIB SAADE  

 

Shareholders present through the electronic participation system: 

 

YAFO EQUITY INVESTMENT FUND (e.g. Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, pp. Maria Tereza Martins Dib), IZMIR FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO (e.g. Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, pp. Maria Tereza Martins Dib) and L4 VENTURE BUILDER FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIEstratégia investimento no exterior (p. L4 

Venture Builder Gestão de Capital Ltda.,  Fr. Pedro Souza Lobo Meduna)  

 

* * * 


